
li . LEI'N-.-o~22, DE 23 DE SETEMBRO DE 1980
, "Concede perpetuidade à sepultura onde se acham
li inumados os restos mortais de MARIA FRANÇA

BARBOSA" ..

i

I A CÂMARA' MUNICIPAL DE NOVA lGUAÇU,POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRE
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

i.! Art. 1.0'':'" Fica concedida perpetuidade à sepultu-ra li.O 289, da Quadra "B", do Cemitério de Aus
I rn, onde se acham intlmadosos restos mortais de

I MARIA FRANÇA BARBOSA ..
li Art. 2.0 - A família de MARIA FRANÇA BAR·

o BOSA t1cam assegurados todos os direitos decorren
I !es da perpetuidade de que trata o artigo precedente.
I Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
li publicação. ' . . , '.'. ' .
~ . - . 4 - R" an - s' .-: osi~' '::'eifI" " "-. '-. .1·. ,U 0<' ._,~~~.tI--;~~~~,.;,_~

rio.

PREFEITURA MllNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
23 DE SETEMBRO DE 1980.

JOÃO RUY DE QUEIROZ PINHEIRO
Prefeito


